
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.581, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Prorroga os efeitos da Lei ns 1.347 de 07 de abril de

2022, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2024 a vigência das gratificações criadas pela

Lei Municipal ns 1.347 , de 2022.

Art. 2e A presente lei entra em vigor em 1e de janeiro de 2024.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRÉTA-MT.

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE2023,

IRACI F DE SOUZA

Prefeita Municipal
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7 de Dezembro de 2023. JornalOicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N" 4.375

do Município dê Pârânaringa - MT, ConfoÍmê êspecificaçóes contidas no

ANEXO I e TeÍmo de ReÍerência do respectivo Edital.

FORNECEDORi DELICIE BOLOS E SALGADOS LTDA - CNPJ: 46.306.

755/0001-10

ValoÍ Total do FomêcedoÍ: RS 454.494,60 (quat.ocêntos e canquentia e
quatro mil, quatrocêntos e noventa e quatro reais ê sessenta cêntavos).

FORNECEDOR: GABRIEL PEDRO DE SOUZA - ME - CNPJ: 01.153.766/
0001-79

Valor Total do Fome@dor: R$ 519.112,00 (quinhentos e dezenove mil,

cento e doze reais).

FORNECEDOR: MERCADO LIDERANCA LTDA - CNPJ: 43.984.2501

0001-68

Valor Total do Fomecedor: R$ 74.457,00 (setenta e quatro mil, quatrocen-

tos e cinquenta e sête reais).

Oepa.tamênto de Licitâçõês ê Contratos.

Paranatinga - MT, em 06 de dezembÍo de 2023.

Art. 2 O Rotary Club de Pedrâ Pretâ ficá obrigada a apresentar prestaçáo

de contas, no pÍazo de ate 180 (cento e oitenta) dias do recebimento do

auxílio financeiro de que trata êsta tei, sobrê a totalidade dos recursos re-

cêbidos.

Parágrafo único: A prestaçáo de contas de que trata este artigo deveé es-

târ instruída dos documentos fiscais e comprovantes de pagamento que

comprovem a utilização dos recursês na finalidade dêfnida na presente

lêi.

Art. 3'As despesâs decorrentes da açáo autorizada pela presente lei cor-

rerão por conta da seguinte dotaçáo orçamentáriai

08.001.08.244.0010.2.101.3.3.50.43.00.0 - Subvenções Sociais

Art. 4' Esta Lei êntra êm vigor nâ datâ de sua publicaçáo.

GÂBINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA.I'T.

AOS CINCO DIÂS DO MÊS DE DÉZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DÊ SOUZA

PreÍêita Municlpal

PREFEITURA i'UNICIPAL DE PEDRA PRETA

LEI Nô í.582, DE 2023 - DISPÔE SOBRE A CONCÊSSÃO DE AUXíLIO
FINANCEIRO AO ROTARY CLUB DE PEDRÂ PRETA, E OÁ OUTRAS

PROVTOÊNCtAS;

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispôe sobre a concessão dê auxílio financeiÍo ao Rotary Club de PedÍa
Preta, e dá ouúas proüdências;

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso,
usando das atíbuiçôes que lhe sáo conÍeridas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Ád. ío Ficá o Poder Executivo Municipal autorizado a conc€der auxílio fi-
nênceiro à "ROTARY CLUB DE PEDRA PRETA-MT" sociedade civil sem
fins luc.ativos, ihscrita no CNPJ sob o n'.03.449.381/0001-89 com sede

Rua Amaldo Estevão dê Figueiredo, S/N, CEP 78795-000, Pêdra Preta-

MT, em parcela única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil .eais).

PaÉgrafo único: O auxílio financeiro autorizâdo pelâ presente lei deverá
ser êmpregado, exclusivamenle, para cobertura de despesas refêrentes a

ampliação da sede do Rotiary Club de Pedra Preta-MT, e aquisição de ma-

teriais ortopédicos.

LEI N'í.58í, DE 2023 - PRORROGA OS EFEITOS DA LEI N" 1.347 DE
07 DÉ ABRIL DE 2022, E DA OUÍRAS PROVIDENCIAS.

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023,

Pronoga os efeitos da Lei n'1.347 de 07 de abrilde 2022, e dá ouúas pÍc'
vidências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso,

usando das atribuiçôes que lhe são conreridas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica pronogada ate 31 de dezembro de 2024 a vigência das gratifi-

cações criadas pela Lei Múnicipal n" 1.347,de2022.

Art. 2o A presente lei êntra êm vigor em 1o de laneio de 2024.

GABINETE DA PREFEITA iIUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA-iÍT.

AGS CINCO DIÂS DO i'ÊS DE DÉZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Preíeita Municipal

LEt Nó í.s80, DE 2023 - AUTORTZÂ AAERTURA DE CRÉD|TO ADTCTONAL ESPEC|AL NO ORÇAUENTO ANUAL DO EXERCíC|O DE 2023.

DE 5 OE OEZEMERO DE 2023.

Autoriza abêÉura dê CÉdito Adicional Especial Ío OrçaÍisnlo Anual do exercício dê 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçóes que lhe sáo confeÍidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÀMARA [.IUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Aí. ío Fica ô Exêcutivo Municipal âutorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ Rl 3.í00.000,00 (Três Milhóes e com mil reais), no Orça-

mento Anual do êxercicio de 2023, pare rêforço da seguinte dotação:

Art. 2! Paê ÇobeÍturâ do referido credito Ícã utilizado rêcurso prcveniente dê Superávit Finânceiro, em consonância com disposlo ho art. 43, § '1" inciso

I da Lei 4.320/64.

Aít. 3ô Fica ãlterado o Plano Plurianual, a Lei de Dirêtizes Orçamentárias e a Lei Orçâmentária Anual pâra o exercício oÍçâmentário vigentê, nos termos

do CÉdito Adicionãl dê que trata o aÉ. 10 dêstâ Lei.
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